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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

}KULSSU ADMINISTRAI IVoNoUU1S.2O25OOi/OOO2-21 
PROCESSO LICITATÓRIO N 

IRMU 	UL 	LUNIF(AlU 	QUE 	bALEM 	I:NKL 	51 

A 	 E 	 A 
EMPRESA 	  

O(A) --, com seae no(a) --, inscrito(a) no LNPJ/Ml- sot o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) JOSÉ NONATO BRAGA ROLJM, Matrícula Funcional n° --, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) 	 inscrito(a) 
no 	 , sediado(a) no(a) 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a) 	 , portador(a) do (-PI-  n 	  
tendo em vista o que consta no Processo n 00015.20250207/0002-22 e em observância 
às disposições da Lei n 14.133, de 2021 e na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n --, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1, O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE 
NOVA RUSSAS, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no 

1.2. Objeto da contratação: 

Nova Russas 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçào, independ 
transcrição: 

1 	1 n Tçrmn rip RsfprAnci 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇAO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021. 

mente de 

ra flOVfU.aS 



obrigatoriamente, o(s) . - unitivo(s). 

1,1 
novaru'sas 

novujses 

Nova Russas $ 
+Rcsuftado 

Rtbrjca 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 	dent.it te 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 	•. is 	cima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
dií ii i..oit io os P1 1-os e LOl idiçues de LUI iciUSdu, tI tI tyà, obti VdçclO C 1t2U2U11f1c111U do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4 1 	P1 .n e rir4 -. ri rv, j+rl -, -. ri ii-, rr,r',f- r -sf , r 4 ri ri ri -1,  i rit'ri .,.I rrinfri.-rw, ri r,r4--st-Srii rir; ri • ri A .I. 

iMtÀL# .J¼..i (.4 LâtJi iiiLiLtLÀ (.4 ..)Lti.Ji...¼Ji iLi LÁLiJ(y t.4¼/ 	À'.J •_PLJJ•._'_S.d '..'Ji LI LILLAiJi, %._.Ji 1(/,11 ii... (..aLLaLPL.I*...i._i'..4LJ 'LI 

item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5 1 	fl 	\/lnr tntl 	HA 	rnntrtrn - 	.- 	. 	 --.--- 	- 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao coniratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
1 1 	ç', 	 j..... .... . ... 	 .. ..... 

tIIlLICIIIItLÇ L iLaLcaLJ 	La(J 1~-2 c 11lucajuiçuvÇ=1_.) IIU JIcU UC Ulil aliU 

contado da data do orçamento estimado, em 27 de fevereiro de 2025. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
LorlleLidcJ, iiquiddrldu a diíererlçd corresporidene iàu ioyo sejd(mfl) divuiyado(s) u() 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para, , 'e será(ã), 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) extintoJ/ou 
' de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 	.tadoV  em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
1.1. Na ausencia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Reíer êrlLid; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
nhrinriipç nIr C(NTRTflC ------------- 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
tornecimento do objeto, no prazo, torma e condiçoes estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de 

Administração e Finanças para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
.--..I,, rr.MTD ArA rr• 

tA  

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestarnenle impertinentes, meramente protelatóios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
ddrninisLrativo para dpuraçao de descurnprimerito de ciáusuias contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem con'io 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CON 1 RAIADO, de-sus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS RIGAÇÕES DO CONTRATADO 

novarussas 
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes dewontrawéem 
seus anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despe 	rrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
arspostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
rsrc,,,i ctr, rr,rr, 	As si ,l  

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso II do art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1,5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
LUI 11.1 aLUdI JCIU L.tJI4 1 I\P% 1 ?%I' 1 L, que fica. -Ca OULtJI ILOUU O ULUI ILCII ULI 	JOCJI 1 II ILU. 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.b.4. Lertidao de Regularidade do Kj 15 ((-RI-); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

r.JI VlUI ILIOI IO, 1 ILGl, LUI 1 II LIQI 	0 	uel 1 IOI 	JI eVILO 	l II IyIIO%CIU epii ILO, LUJO 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinaçao cio CONIRAIANIE, qualquer atividade que nao 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, au para 
qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, d ante todo o período de execução do con 
cargos prevista em lei p.r. pessoa com deficiência, para reab' 

to, a reserva de 
Previdência 

novarussas 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
116 da Lei nQ 14133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
lixado pelo tiscal do contrato, com a indicaçao dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nQ 14.133, de 2021): 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
«5* 1 1( 	 ls -, 1 	-' ,- «•• 	.. 	.-\ ,.• , 	, — 	( C\ t 1TD AT A t 1T1 

5.4 LI 5.... _——A  I?tI4I I_ 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 
atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Nao havera exigência de garantia contratual da execuçao. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Corriee infração adrTlinistraiiva o iicitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

A 	 rs, « 	,-, fi 	 «-*.-sj-,-, ,lr,c- 	,rs,.-,'sc r.,,',kl,,-rsc «-,, 	irit-crcs<-c-c rr,Icsti,rs 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato: 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei fl  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§22  do ajt 
156 da Lei n2  14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas . condutas 
descritas nas aiíneas de b;, C e d do subitem acima deste Ter 	de Contrato, 
sempre que não se justifica_a imposição de penalidade mais grave • 	.. art. 156 da 
Lei n9  14.133, de 2021); 

Nova Russas 

novarussa 



Nova Russas 
\CP4L 

+Resuttados 

Rúbrica 

	

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata 	e 	á o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública .' - 	- ndireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens "e' a h, bem como nos cemais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave (59  do art. 156 da Lei n 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parce'a inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11 -1 ,l 1 1 	r 	 )r 	14-.....-.--.\ 	..J 

	

((4/ 	(4 (4.) 	
a  

(LII 1 LI 	(4 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n 14.133, de 
2021. 

11.2.1.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o va!or total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(90  do art, 156 da Lei n' 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (7° do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021). 

1.1.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRAIADO, além da 
nprr1 çpççp iInr, a clifprpnrA çprA deçrnntdi riã nrnti nrpçtr1 nu çpr rrhrr 

judicialmente (§ 80  do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa ( / v do art. 15b da Lei nv 14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
rnntrF r 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (10  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidádé da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias aaravantes ou atenuantes: 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também zoam 
tipincados como atos lesivos na Lei riv 12,846, de 2013, serao apurados 	julgados 
conjuntamente, nos mesmo autos, observados o rito procedimental 	autoridade 
competente definidos na ref: 	Lei (art. 159 da Lei no  14.133, de 202 

rovarusa. 
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsider. te- sempr,€Je 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr. 	. d4t05 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sançôes apiicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla detesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11 10 () CflNTRATtNTF rp,er 	nn nr7n mYimn 1 	(nhIin7p1 HiAç i'ItPiS, CnntIO d 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar sao passíveis de reaõllltaçao na torma do art. 1153 da Lei n'-' 
14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.1 () ~trato çp  etingiie quandn cumprir1s 	nhri0çípç d 	 ç narteç ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando a nao conclusão do contrato reterida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
-',rlr,f-,y-s 	e nnrsrlrl',r 	rrn+irl-,r nrr, lr 	 ', r,',rLi  -  Li Li Li L L4 Li Li .J 	1 1¼. LII Li LI ..J Li LII 1 	1.1 Li L* 	t..I 	$ '.1 	LII   

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 
14.133, de 2021, bem corno amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os articios 138 e 139 da Lei n9  14.133, 
de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 

12.5.1. Balanço dos ventos contratuais já cumpridos ou parcialment- umpridos;, 
12.5.2. Relação dos ..amentos já efetuados e ainda devidos; 

- 
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12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento is . equilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatorio (caput do art. 131 da Lei ng 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
espeLííilos consignados rio ôrçôrïieriio, rii doiôço 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n9 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990, Código de 
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e 
seguintes da Lei n9 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) UU VOIUI Inicia; aLUOULOUU UU LUPIU OU.). 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
flQ 14,133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n2 14.133, 
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Secretaria 
de Administracao e Financas na rede mundial de computadores (internet), em atenção 

10 ,4,, •--f- 	00 ,-l.-, 1 ,-.i ,,0 1 ") 	'7 	,-1 ,-. ')flhl 	,-i,- ,-. 	 'ti .-1,- 	D0 ,-4.-.. -,,.+ 	70 .-J,-, 	-.-..+-..-.. ,-,O ao 
i ¼.? 3£.. 	ti ti til ¼.. ti 	ti (.4 l_ l_.l 1 	.4. 4.. . .J 4.. 1 	ti ¼.. £- ¼.? 4. 4., ¼..f ¼.. ti 	1¼...) ti V ti %.J 3...I 	ti ti Li .1 	É 	ti ti ¼..' ¼. t.l ¼.. Ltd 1 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17... É e!eito o Foro da CnmArrA de Nova RiiççRç para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §10 do art. 92 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsavel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE ADMINISTRACAO7' AS 

--I- 	 1~~_ 

novruçs-s 

. à~~ 110V 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PRECOS N. 

PREGÃO ELERÔNICO N2 -- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20250207/0002-22 

O(A) Secretaria de Administracao e 1-mancas, com sede no(a) --., inscrito(a) no LNtJfMt-

sob o n --, neste ato representado(a) pelo(a) JOSÉ NONATO BRAGA ROLIM, portador da 

matrícula funcional n° 	 ,, considerando o julgamento da contratação direta, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202.., publicada no 	 
-. .-J .-...: 	 - 4-:. . 	 11 	/1 r ri i r 	ri '1 r ri 	ri 7 / ri ri e', - - 1 	

r r- 
e' 
, 

-, ir 
, pIULU 0U1111111,LIOLiVt,,, ii. ULiU .Li 	 t.JI/iJLiLiLL, I\L.JL/LVL 

registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

14 1 'R. de 19 de ahril de 7071, no Derreto n.9 11462.. de 31 de marro de 707R e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1 	1 	A 	.--.-- 	 Af--.. 	-.-..-.-. .--.- 	 -.ê- .-..-.-,-.,-.:- L. - 	 L _) Li t L. ('t U i.L ii 1 	Lii Li L)J L L Li 1.) registro  'j 1 . ti Li L4L. 	

-'s
VI I 

• SI 	 - 
Ji LiU pJuI U O LCLUUI LLfl Li ULU%ULi- tiL- 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE COPA 

E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 

O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de 

Refernria. anexo do Edital de Licitação n9 -- que é parte integrante desta Ata. assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2 nOS PREÇOS FSPFCIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- O as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) pro.sta(s) são as que 

seguem: 

Nova Russas + 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1.bm atendimento ao § 3V do art. 86 da Lei nQ 14.133 de 19 de abril de 2021, nao será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
bCCDtIA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano pl(.Irianhlal; quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os Ucitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
n,niA P riti ri nH 	nfinroçç;~HA nnr n1rmrflc dp iricztri imnt-n rnntrh ,l 	 cip ri nfA rb 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
nr fnrmli7co r1 	de refliçtrA ele nrecnc' 

.- - 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatári 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta e 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrig 

nos limites dela: 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com Ireços ig 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

37219O- ... ..... novau5s 
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obtenção de preço melhor, mesmo que acima o  preço do adjudicatári 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaç 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 54.2 tem por objetivo a tormaçao de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licilantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5/1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicaçao dos licitantes será divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

editai de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do 

pIdLU, JeVIJd111c111C jUStifRddd, e que d jUSlifiLdliVd seja aceítd ptc Adímiimmistíação. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no editai de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
RI - 	L - --------------L. 	.. 	.1 - - 	It ..!L_L. - 	----------- - 	!J__ 	1. 4 	1 	- - .!L__. 	- 

J.i. i'a uiipuiese U 	ItililUlil UUS ILILILt L4Ut LIøL O Lei 	'+.L.1, ..tILdi ci 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
-,.-J..-.z.-. 	 .. 	 ..I......

'11 
... ...----..- - 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertas .pelos 4& antes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 	 iaçáo de 

meihor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

U 5 'L i Í ( d ti d 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 	do inciso ii do caput do art. 

124 da Lei n 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

ú5 preços reQiStiàdúS; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

driudiiddde e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

/.1.1. Caso nao aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ciassiíicação, para 2lêrificar se 

aceitam reduzir seus preços aos vale es de mercado e não convocará,-ntes ou 

fornecedores que tiveram seu registro ccelado. 

á~I 	 \7\-\ 
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alteração do preço registrado, par-Ie avaliem a necessidade de alteração co 	-tual, 

observado o disposto no art. 124 da1 	14.133, de 2021. 

Nova Russas + 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entie gere m'.. .ora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 	 .bíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerencíador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tivèrém firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

(U1fl ViSidS à diiítdÇdU LOniJdiUdi, obseIvddo o diSpUSLU (10 drL 124 dd Lei ri 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
....................4 	 ,J,,, 	 j,,J 

itJi 1 ICLLULII 	1 cLuCI :i 	ou LJI iiLtOUui 	O OIICI O%OU OU 	JI C'.0 	C3ILI 000, 1 IICUIcIlt..0 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
-IfnrnrÇ n -, ,-4r,rI 1 rn rsnI-rn rr*rn nrr.k-,t-Ári, n; -, ni -,n .1k,-, rlrs ri 1 rfne ri. ,n rlrsrn nnrfrn 
LII ¼'._ 1 LI LI 4.Jp 	LI 	¼4 .I ¼. LII 1 4 ¼-.4 4 551 i,4J SI ¼. 1.11 4 1 V' LI 4.41.1 SiJI iSã 	LI Li 	LI 	(1.1 1 LI 4 44444 LI 	LI ¼-. 	¼-LI .44.. LI..) Lj LIS.. 54¼.. 4 4 4511 ia SI S. 	LI 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
o r frirn.rçrjrr  ror ri mnrir 	rhrinrFipcz o 	hoIorir1ç n 	irh ..- 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior. o rierenridnr rnnvncar oç fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

Procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade qerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado, 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
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observada a ordem de classificação. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATASÇREGØ'kO DE 

PREÇOS 

3.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

.2.1. De orgao ou entidade participante para órgao ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. cANCLAMLNiO Do Ri51R0 DO UCIIANTE VENCEDOR E Dos PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

u st iti c a do; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

2, do Decreto ny 11.4152, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lii ou IV do 

caput do art. 156 da Lei ny 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao tornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

PCrdurare ....c : 	.- ...j-. 	  
i , GS 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento d 

gerenciadora poderá convocar os 	tes que compõem o cadastro d-serva, 

Nova Russas 
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determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas segui 	póteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou interior ao preço registrado, nos termos do artigos 2b, 

e 27, § 49, ambos do Decreto nQ 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificada mente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7, inc. XIV, do Decreto 

n9  11,462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

(JJIIlIdidÇUS dOS UIydOS OU eI)tiú'clde pditiLtpdIitt, ..dSO rio qUal CãibClá dO tespectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8, inc. IX, do Decreto nQ 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
-J 	-.- _.-_. ..:.-.-...... 	•-.- 	4.......-. 	1 	_J_._J_ 	-' 	_-. 	:.-i.....j... 	4_. 	:... 	4-. 
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procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As conaições gerais de execução do oojeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 1 

DO EDITAL. 

11.2. No CdSO de adjudicdço por preço giobai de grupo de itens, só será adrTiiUdd d 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igu 

teor, que, depois de lida e achada ei 	rdern, vai assinada pelas partes e encam 

cópia aos demais órgãos participante 	houver). 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pe 
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